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Presidência do Governo

Resolução do Conselho do Governo n.º 85/2018 de 18 de julho de 2018

O Governo Regional dos Açores tem vindo a delinear uma ampla reestruturação do setor público 
empresarial da Região Autónoma dos Açores.

Uma das vertentes da referida reestruturação incide sobre as participações da Região Autónoma dos 
Açores em entidades societárias e não societárias, já definida e plasmada nas Resoluções de Conselho 
de Governo n.os 20/2018, de 24 de fevereiro, e 74/2018, de 20 de junho.

A outra vertente da reestruturação do setor público empresarial regional incide no reforço da solidez 
financeira das empresas detidas pela RAA.

Nesse âmbito, em 2017 e 2018, foram aprovados e realizados aumentos de capital, em algumas 
empresas do SPER, nomeadamente na Sinaga, S.A. e na Lotaçor, S.A., permitindo assim o 
fortalecimento da situação líquida das empresas e uma maior robustez financeira.

Em conformidade, a presente resolução visa autorizar um aumento do capital social da SATA Air 
Açores, S.A., em € 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de euros), em conformidade com o artigo 35.º do 
Código das Sociedades Comerciais.

O presente reforço financeiro irá possibilitar à empresa o regular cumprimento do seu objeto social de 
transporte aéreo regular inter-ilhas.

A forma de transferência dos € 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de euros), e consequente reforço 
do capital social por via da subscrição de 5.400.000 (cinco milhões e quatrocentas mil) novas ações, 
observa o modelo societário do grupo SATA, definido no Decreto Legislativo Regional n.º 23/2005/A, de 
20 de outubro. Concretamente, mantém-se o exclusivo do capital social da SATA Air Açores, S.A., na 
SATA SGPS, S.A., sendo essa última sociedade detida a 100% pela Região Autónoma dos Açores.

Com a extinção da SATA SGPS, S.A., que se prevê concretizada no final de 2018, nos termos da 
Resolução do Conselho do Governo n.º 74/2018, de 20 de junho de 2018, a transferência será realizada 
diretamente entre o acionista e a SATA Air Açores, S.A..

Por forma a acautelar os princípios de sustentabilidade e de estabilidade orçamental, a execução do 
referido encargo financeiro será plurianual, repartida por seis exercícios orçamentais, com início em 
2018 e termo em 2023.

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 11/90, de 5 de abril, alterada e republicada pela 
Lei n.º 50/2011, de 13 de setembro, e no uso da competência que lhe é atribuída pelas alíneas a), f) e h) 
do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Conselho 
do Governo resolve:

1 - Autorizar a transferência de € 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de euros) para a SATA SGPS, S.
A., a concretizar em seis anos económicos, com início em 2018 e termo em 2023, da seguinte forma:

2018: € 3.596.790,00 (três milhões, quinhentos e noventa e seis mil, setecentos e noventa euros) 

2019: € 4.680.642,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta mil e seiscentos e quarenta e dois euros) 

2020: € 4.680.642,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta mil e seiscentos e quarenta e dois euros) 

2021: € 4.680.642,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta mil e seiscentos e quarenta e dois euros) 

2022: € 4.680.642,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta mil e seiscentos e quarenta e dois euros) 

2023: € 4.680.642,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta mil e seiscentos e quarenta e dois euros).
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2 - Mandatar o representante da Região Autónoma dos Açores na Assembleia Geral da SATA SGPS, 
S.A., para aprovar a aplicação do montante referido no número anterior em aumento do capital social da 
SATA Air Açores, S.A..

3 - Com a extinção da SATA SGPS, S.A., as transferências passam a ser realizadas diretamente à 
SATA Air Açores, S.A..

4 - A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, na Freguesia das Furnas, em 2 de julho de 2018. - O 
Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.


